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LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 283n4-01

o INSTITUTo or pnorrÇÂo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presenle Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Matêus Torres de Araújo - Me. - "Pontiio Lindo Amanhecer".

ENDEREÇo pARÂ coRR.EspoxoÊnctl: Av. Autazes, n' 8í8, Centro, Autazes -AM.

CNPJ/CPF: 06.976.796/0001-07 INscRrÇÃoEsrtourt:04.212.957-5

FonE: (92) 99467-2990 FAx:

REcTsTRoNoIPAAM: 1001.2605 PRocESsoNs:20881f114

ArrvrDADE: Comercialização de Combustível

LocALrzAÇÂo ol Ârrvrolou: Margem direita do Rio Autazes, nas coordenadas
geográficas: 03'34'32, í 1'S e 59"'1 7'57,78'W, Autazes-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a comercializaçâo de combustíveis derivados de petróleo
(gasolina, diesele óleo lubrificante) em posto flutuante.

PorENCrALPoLrrroon/Drcu»,toon:Grande Ponrr: Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DESTA LrcErça: 05 Anos.

A te ncão:
. Ests licença é composta de l0 restrições e/ou coldições constantes ro verso, cujo nío

cümprimento/rteDdimento sujeitrrá e sua iovalidaçâo e/ou as penalidades previstas em oormss.
. Esta licença nâo comprova nGm sübstitüi o documento de propriedâde, de posse ou de domínio do imóvel.
. Estâ licença deye estar disposta de forma visível (frente e verso), no local ondc é desenvolvida a atividade.
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R-ESTRIÇÔf,S E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 283/I4-OI

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá lalidade
quando publicada Diario Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 201 2l

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 2088/T/t4.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
8. Quando do esgotamento do sistema sanitario do empreendimento, apresentar

documento comprobatório.
9. Na eventualidade de oconência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas

instalações fisicas do empreendimento. adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE e encamiúar imediatamente relatório
circunstanciado do evento a este IPAAM.

10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, o seguinte
documento atualizado:

a) Certificado de Posto Revendedor


